
DECRETO Nº 040/2025
Nomeia os membros e o secretário da Junta de
Recursos Fiscais do Município de Umuarama.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o artigo 286, da Lei Complementar Municipal nº 380,
de 30 de setembro de 2014;

CONSIDERANDO os Ofícios nº. 206, nº. 207 e nº. 208, expedidos pela
Secretaria Municipal de Fazenda em 24 de outubro de 2024;

CONSIDERANDO a indicação de representantes para compor a junta
de recursos fiscais, o Ofício nº 14 expedida pelo Sindicato dos Contabilistas de
Umuarama e Região – SINCOUMA em 31 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO o Ofício nº 206, expedido pela Associação
Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU em 05 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO O Ofício Nº 097, expedido pela Ordem do
Advogados do Brasil – OAB,subseção de Umuarama em 11 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 716, expedida pela
Secretaria Municipal de Fazenda em 20 de fevereiro de 2025;

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam nomeados para compor a Junta de Recursos Fiscais, a
contar da data da publicação deste Decreto, os seguintes Membros:

I – REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Titular: Marcia Missae Konishi Yamamoto
RG: 1.816.587-5
CPF: 125.191.918-99
Suplente: Patricia Cavalcante Menegheti Martins
RG: 10.727.676-9
CPF: 071.621.759-70

Titular: Nayara Urbano da Silva Eduvirgem
RG: 10.266.883-9
CPF: 065.818.329-01
Suplente: Gabriel Correa Okada



RG: 13.201.371-3
CPF: 096.072.809-03

Titular: André Luiz Hara dos Santos
RG: 9.481.817-6
CPF: 072.139.199-03
Suplente: Aladio Vido Picelli Junior
RG: 4.526.095-0
CPF: 665.911.129-87

II – REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE UMUARAMA – ACIU

Titular: Felipe Espolador Scarpeta
RG: 12.885.842-3
CPF: 071.938.779-50
Suplente: Glaucio Bertoglio
RG: 6.729.058-5
CPF: 006.995.329-57

III – REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE
UMUARAMA - SINCOUMA

Titular: Gervaldo Rodrigues Campos
RG: 4.364.019-4
CPF: 571.479.579-20
Suplente: Dirceu Beduschi
RG: 3.472.708-2
CPF: 371.034.079-91

IV – REPRESENTANTES DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - OAB

Titular: Marcos Vinicius Castelan Vilas Boas
RG: 9.891.798-5
CPF: 072.317.819-42
Suplente: Bruno Cesar Marsolla
RG: 12.368.241-6
CPF: 087.345.639-46

Art. 2° Fica nomeado para exercer a função de Secretário da Junta de
Recursos Fiscais, o servidor Cristiano Delari, portador da cédula de identidade RG sob
o nº 9.474.280-3 e inscrito no CPF sob nº 064.355.899-33, nos termos do art. 286, V,
da Lei Complementar Municipal nº 380, de 30 de setembro de 2014.

Art. 3º Fica reconhecido como de relevância, o serviço prestado pelos
membros da Junta de Recursos Fiscais, podendo ser remunerado, nos termos do art.
286, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 380, de 30 de setembro de 2014.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº. 347, de 10 de novembro de 2022.



Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de fevereiro de 2025

ANTONIO FERNANDO SCANAVACCA
Prefeito Municipal

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda
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